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AUTORIADO PROJETO: Executivo Municipal

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

I) Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 05/20] 8, suprimindo o 5 ?.O e alterando a
redação do & 1“ do artigo 2”, transformando-o em seu Parágrafo Único, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ...omissísm

Parágrafo Único — O valor de que, [mta o caput será de até 0,25 % (vinte e cinco centésimas por

cento) de suas receitas líquidas correntes, deduzi _ ,5 receitas patrinmninis, re em ao

exercícioanterior.

É;
lustificativa:

A alteração da redação do & lº se dá pela previsão da
minuta de índice diferente do apontado no texto do Projeto de Lei
Complementar, ratificando assim inclusive, argumentos do Executivo na
Justificativa do mesmo.

A exclusão do 5 2“ fica evidente pelo conflito de diretrizes
estabelecidas, considerando que no parágrafo anterior limitava () índice, e este
liberava para determinação que a assembleia da Agência julga-se conveniente.


